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DECRETO Nº 30, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

Ementa: Dispõe sobre o Decreto Municipal nº 156, de 28 de dezembro de 2020, para, em
cumprimento ao que dispõe o art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 38, de 5 de
fevereiro de 2021, e o art. 19 desse Decreto Municipal, ADAPTAR e REVISAR a Programação
Financeira dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo.

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a adaptação realizada no orçamento anual previsto para o exercício de 2021,
Lei Municipal nº 1.456, de 27/11/2020, LOA 2021, através de transposições e remanejamentos,
face à reestruturação administrativa promovida pela Lei Complementar Municipal n° 38, de
05/02/2021, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta e Indireta do
Município do Jaboatão dos Guararapes e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 19, caput, do Decreto Municipal nº 156, de 28/12/2020,
sobre a revisão da Programação Financeira dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo, sempre
que necessário, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda (SPF), que controla o
andamento da execução financeira;

DECRETA:

Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre a adaptação e a revisão da Programação Financeira
Anual e do Cronograma Mensal de Desembolso, para o exercício de 2021, nos termos do que
preceitua o art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 38, de 5 de fevereiro de 2021, que dispõe
sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta e Indireta do Município do Jaboatão dos
Guararapes e dá outras providências, e o art. 19, caput, do Decreto Municipal nº 156, de 28 de
dezembro de 2020, que dispõe sobre a Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, estabelece
a Programação Financeira Anual e o Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro do
Município, para o exercício de 2021, e dá outras providências.

§ 1º. A adaptação de que trata o caput atende à reestruturação administrativa promovida pela Lei
Complementar Municipal nº 38, de 2021, visando à adaptação do orçamento anual previsto para o
exercício 2021, Lei nº 1.456, de 27 de novembro de 2020, LOA 2021, em decorrência da extinção,
transformação, incorporação e desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações
de competências e atribuições.

§ 2º. A revisão de que trata o caput busca manter o equilíbrio financeiro entre receitas e
despesas, acompanhado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda (SPF) na
execução financeira, com base no fluxo de ingressos de recursos e dos dispêndios.

§ 3º. Estão especificadas no Anexo I – Programação Financeira Anual Revisada deste Decreto
as receitas próprias e transferências municipais, bem como demonstradas a Evolução do
Montante dos Créditos Tributários Passíveis de Cobrança Administrativa e a Especificação da
Quantidade e Valores de Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa

§ 4º. Estão especificados no Anexo II – Cronograma Mensal de Desembolso Adaptado e
Revisado deste Decreto os valores aportados, por unidade orçamentária / repasse.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Jaboatão dos Guararapes, 09 de março de 2021.
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